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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Proposta de DIRETIVA DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
que altera a Diretiva 2009/103/CE relativa ao seguro de responsabilidade 
civil que resulta da circulação de veículos automóveis e à fiscalização do 
cumprimento da obrigação de segurar esta responsabilidade (primeira 
leitura) 

– Adoção do ato legislativo 

= Declaração 
  

Declaração da Comissão 

A Comissão continua empenhada em defender um elevado nível de proteção das vítimas no 

contexto da Diretiva relativa ao seguro automóvel. O nosso objetivo é garantir que as vítimas, 

inclusive em situações transfronteiriças, sejam indemnizadas o mais rapidamente possível e não 

estejam sujeitas a requisitos processuais desproporcionados que possam dificultar o seu acesso à 

indemnização. A eficácia da indemnização depende, em grande medida, do facto de ser feita em 

tempo útil. Registamos, a este respeito, as preocupações reiteradamente expressas pelo Parlamento 

Europeu quanto às diferenças entre os Estados-Membros no que respeita aos prazos de prescrição, 

ou seja, o período pertinente durante o qual uma parte lesada pode apresentar um pedido de 

indemnização. A Comissão examinará cuidadosamente esta questão e estudará as possíveis vias de 

recurso a fim de reforçar ainda mais a proteção das vítimas, caso se verifique que se justifica uma 

ação a nível da União. 
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